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ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

SEI! nº 0070835-44.2017.8.16.6000 

Ordem de Serviço nº 87/2017 

FORO CENTRAL – COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA 

2ª VARA DE FAMÍLIA e ACIDENTES DE TRABALHO 

Data: 24.10.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar 

- LUCAS MARTINS DE TOLEDO 

Assessoria Correcional: 

- DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Juiz(íza) Titular: CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI 

Data da assunção: 17.12.2018 

Juiz(íza) Substituto(a): ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI 

Data da assunção: 31.3.2015 

 
SERVIDORES – TRABALHO EFETIVO NA ESCRIVANIA/ESCRIVANIA 
Nº NOME CARGO 
1 Lucio dias Escrivão 

2 Fernando Dias Funcionário Juramentado 

3 Kawany Cardoso dias Funcionária 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 Adelino Firmo Correia Oficial de Justiça 

2 Jairo Faustino Oficial de Justiça 

 
Gabinete – Juíza Titular 
Nº NOME CARGO 
1 Aline Gonçalves de Melo Meneghelli Assistente de Juiz 

2 Marcelo Augusto Ghelere Assistente de Juiz 

3 Fernando Tupiná Perin Estagiário Voluntário 

4 Isabella Carvalho Parreira Estagiário 

5 Giovanna Pedlowski Donatelli Estagiária Voluntária 

6 Rafael Soares Rodrigues Estagiário 
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1. EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

 

A Comarca possui NAE – Núcleo de Apoio Especializado que atende 

as Varas de Família, Infância e Juventude e Criminal. 

 

2. VARA DE FAMÍLIA 

 

2.1. Livros 

 

LIVRO DE RECEITAS E DESPESAS: Apresentado Livro nº 3: em uso. 

(Receitas e Despesas anotadas até setembro/2017 – 198 folhas) 

 

2.2. Família e Sucessões - PROJUDI 

 

    Constam no sistema PROJUDI – área Família e Sucessões: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
2905 12295 114 535 

 

Não consta nenhum processo paralisado há mais de 30 dias. 

 
 
Constam 20 processos aguardando cumprimento de determinação 

judicial há mais de 5 dias. REGULARIZAR.  



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 3 de 13

 

Corregedoria-Geral da Justiça 
 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

3 
 

 

 

2.3. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 295 ao Ministério Público, remessa mais antiga em 12.9.2017. 

- 90 ao Apoio Especializado, remessa mais antiga em 4.11.2016 (0010060-

13.2016.8.16.0014). REGULARIZAR. 

 

2.4. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

  

 

- Constam 76 intimações aguardando análise de decurso de prazo desde 

24.10.2017 (0023442-39.2017.8.16.0014). REGULARIZAR. 
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- Constam 64 intimações e 7 citações pendentes de expedição, a mais 

antiga desde 26.11.2014 (0078258-44.2012.8.16.0014). REGULARIZAR E 

JUSTIFICAR. 

 

2.5. ANÁLISE DE JUNTADA 

  

 

- Constam 338 juntadas (6 urgentes) pendentes de análise, a mais 

antiga desde 21.10.2017. REGULARIZAR. 

 

2.6. OUTROS CUMPRIMENTOS 

  

 

A Escrivania deverá efetuar a análise dos decursos de prazos 

pendentes na aba “outros cumprimentos”. Deverá, ainda, regularizar 

o andamento dos processos com pendências de expedição e conferência. 

 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 5 de 13

 

Corregedoria-Geral da Justiça 
 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

5 
 

2.7. ANÁLISE DAS SUSPEITAS DE PREVENÇÃO 

 

Constam 3129 processos com Suspeita de Prevenção pendente de análise, 

a mais antiga com data de 11.10.2011 (0065466-92.2011.8.16.0014). 

REGULARIZAR.   

 

 

2.8. ANÁLISE DE CONCLUSÕES 

 

Constam no PROJUDI 382 processos conclusos, a remessa mais antiga com 

data de 18.8.2017 (0011652-34.2012.8.16.0014).    

 

 

2.9. SUSPENSÕES DE PROCESSOS 

 

Verificou-se que os processos suspensos analisados por amostragem 

apresentam a correlata determinação judicial.  
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Suspensões analisadas nos processos: 0065182-21.2010.8.16.0014,  

0023881-60.2011.8.16.0014, 0028105-41.2011.8.16.0014 e 0064290-

78.2011.8.16.0014. 

 

2.10. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

 

Situação regular. 

Constatou-se que a Escrivania procede ao cadastramento dos depósitos 

judiciais e suas intercorrências nos campos próprios do Projudi. 

Depósitos analisados nos processos 0050836-65.2010.8.16.0014,  

0003521-65.2015.8.16.0014 e 0038332-17.2016.8.16.0014. 

 

2.11. AUDIÊNCIAS 

 

 

- Última audiência da pauta:     
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2.12. AMOSTRAGEM - PROJUDI 

 

Processo 0015612-32.2011.8.16.0014 – Alimentos 

Último movimento em 29.8.2017: Despacho nos seguintes termos:  

 

Paralisação injustificada. A escrivania deverá dar pronto 

cumprimento à determinação judicial e justificar a inércia à 

magistrada. 

 

Processo 0027560-58.2017.8.16.0014 – Procedimento Ordinário 

Último movimento em 9.10.2017: Despacho nos seguintes termos:  

 

Paralisação injustificada. A escrivania deverá dar pronto 

cumprimento à determinação judicial e justificar a inércia à 

magistrada. 

 

 

Processo 0040443-18.2009.8.16.0014 – Exoneração 

Último movimento em 11.10.2017: Despacho nos seguintes termos:  
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Paralisação injustificada. A escrivania deverá dar pronto 

cumprimento à determinação judicial e justificar a inércia à 

magistrada. 

 

 

 

3. ACIDENTES DE TRABALHO 

 

3.1. Acidentes de Trabalho - PROJUDI 

 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
584 1257 355 18 

 

Não consta nenhum processo paralisado há mais de 30 dias. 

 
 
 

Constam 6 processos aguardando cumprimento de determinação 

judicial há mais de 5 dias. REGULARIZAR.  
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3.2. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

  

Situação regular. 

 

 

3.3. ANÁLISE DE JUNTADA 

  

 

- Constam 6 juntadas (1 urgente) pendentes de análise, a mais antiga 

desde 23.10.2017.  
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- Constam 31 processos aguardando análise de retorno de conclusão, 

a remessa mais antiga em 24.10.17. 

 

3.4. OUTROS CUMPRIMENTOS 

  

Situação regular. 

 

 

3.5. ANÁLISE DAS SUSPEITAS DE PREVENÇÃO 

 

Constam 168 processos com Suspeita de Prevenção pendente de análise, 

a mais antiga com data de 31.3.2011 (0020303-89.2011.8.16.0014). 

REGULARIZAR.   

 

 

3.6. ANÁLISE DE CONCLUSÕES 

 

Constam no PROJUDI 24 processos conclusos, a remessa mais antiga com 

data de 18.8.2017 (0008523-45.2017.8.16.0014).    
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3.7. SUSPENSÕES DE PROCESSOS 

 

Verificou-se que os processos suspensos analisados por amostragem 

apresentam a correlata determinação judicial.  

 

Suspensões analisadas nos processos: 0069131-19.2011.8.16.0014 e 

0030501-78.2017.8.16.0014. 

 

 

3.8. AUDIÊNCIAS 

 

 

- Última audiência da pauta:     
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4. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES e RECOMENDAÇÕES à ESCRIVANIA DE 

FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABALHO 

 

Deverá regularizar todas as falhas apontadas nesta ata e efetuar as 

respectivas justificativas à Magistrada no prazo de cumprimento das 

determinações desta ata. 

 

5. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a Escrivania 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 

ata, sob a supervisão da Magistrada, independentemente de adoção de 

outras medidas administrativas. 

 

2. A Magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Escrivania, dando conta da regularização das falhas. 
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6. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

À Seção de Inspeções e Correições (GCJ-GJACJ-AC-IC). 

 

7. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Dr. Lucas Martins de 

Toledo, Juiz Auxiliar da Corregedoria, foi lavrada a presente ata 

pela Assessoria Correcional. 

 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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